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ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

GABINETE DO VEREADOR DOMINGOS MARTINS NETO

Indicação n.° 07/2025 Guadalupe-PI, 24 de fevereiro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Indico ao senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, a disponibilização de lixeiras a cada 500m na estrada que inicia no 

aeroporto até o fim do paredão.

JUSTIFICATIVA

O pessoal que faz atividades físicas nesse local, por não ter onde 
descartar, sacos e garrafas plásticas, jogam no meio ambiente, poluindo o local..
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